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GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO 2017/2018 
 

EDITAIS & ADITIVOS 
 

EDITAL 005/2020 - DESEMPATE 
QUINTA CONVOCAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Esperança/PB, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a homologação do Concurso 
Público 2017/2018, através do Decreto Municipal nº 1.833, de 07 de 
maio de 2018,  

 
CONSIDERANDO os Editais de Convocação para Nomeação e 

Posse 001 a 030, publicados entre 13 de junho de 2018 e 24 de junho 
de 2020, em edições extras e nos respectivos Quinzenários Oficiais; 

 
CONVOCA, os candidatos habilitados, relacionados abaixo para, 

com vistas ao desempate para o cargo de: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Insc. Clas. NOME RG Pont. 

12646 42 ERIKA FLAVIANA PEREIRA DA SILVA 50182315-3 83 

8281 42 LUCIENE DA SILVA BARROS 3469079 83 

3150 42 TEREZINHA MONTEIRO DA CRUZ 2549556 83 

 
1) Se manifestarem sobre a participação ou não na condição de 

jurado, entre a data da publicação da Lei Federal nº 11.689/08 e 
a data de término das inscrições, tendo em vista a utilização 
desse critério para desempate em concurso público, conforme 
estabelecido no art. 444 do Código de Processo Penal e no 
item 3, Capítulo IV do Edital do Concurso Público; 

1.1) A informação de não participação ou a comprovação de atuação 
como jurado deverá ser protocolizado através do seguinte link: 
https://esperanca.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 com o 
assunto: "Desempate - Jurado", até a quarta-feira, dia 1º de julho 
de 2020, O candidato deverá preencher obrigatoriamente as 
seguintes informações nome completo, CPF, e no corpo do texto, 
o número de inscrição no concurso, bem como anexar 
comprovação, quando for o caso; 

1.2) Para fins de comprovação de atuação como jurado, serão 
considerados: certidão, declaração, atestado ou outros 
documentos públicos emitidos por Tribunais de Justiça Estaduais 
e Regionais Federais do país; 

1.3) O resultado da análise em questão será publicado na página da 
prefeitura até a quinta-feira, dia 2 de julho de 2020. 

2) Se, após aplicadas as condições previstas nos itens acima, e 
previstas no item 3 do Capítulo IV do Edital, persistir o empate, 
será realizado Sorteio Público para definição de classificação, 
conforme abaixo:  

Data: segunda-feira, dia 6 de julho de 2020,  
Horário: 10h;  
Local: Sala da Procuradoria Geral do Município, Centro 
Administrativo, localizado na Rua Antenor Navarro, 837 - 
Lírio Verde - CEP 58.135-000, Esperança/PB; 

3) O sorteio ocorrerá em sessão pública e haverá gravação de 
áudio e vídeo. 

4) O Resultado do desempate será divulgado até a terça-feira, 
dia 7 de julho de 2020. 

 
Esperança/PB, em 25 de junho de 2020. 

 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
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